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<BEGIN:1131028:48>

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

Edital n° 049/2019 - UNEMAT - JUARA

A Universidade do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
torna pública a abertura de inscrições no Processo Seletivo de Provas e 
Títulos, destinado à contratação temporária de professor da educação 
superior substituto para atuar no Campus Universitário de Juara/MT, na 
Faculdade de Educação e Ciências Sociais Aplicadas.
Período de inscrições: 26/11/2019 a 04/12/2019.
Quantitativo de vagas: 10 (dez) vagas + Cadastro de Reserva.
Remuneração: de R$ 2.703,88 a 6.218,89.
O Edital completo está disponível aos interessados no site da UNEMAT, no 
link http://www.unemat.br/seletivos.
Cáceres/MT, 25 de Novembro de 2019 - Oseias Carmo Neves - Presidente 
da Comissão Responsável pelo Processo Seletivo da FAECS - Portaria 
2359/2018.
<END:1131028:48>

<BEGIN:1131030:48>

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

Edital n° 050/2019 - UNEMAT - TANGARÁ DA SERRA

A Universidade do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
torna pública a abertura de inscrições no Processo Seletivo de Provas e 
Títulos, destinado à contratação temporária de professor da educação 
superior para atuar no Campus Universitário de Tangará da Serra/MT, na 
Faculdade de Ciências Agrárias, Biológicas, Engenharia e da Saúde.
Período de inscrições: 26/11/2019 a 04/12/2019.
Quantitativo de vagas: Cadastro de Reserva.

Remuneração: de R$ 2.703,88 a 6.218,89
O Edital completo está disponível aos interessados no site da UNEMAT, no 
link http://www.unemat.br/seletivos.

Tangará da Serra/MT, 25 de Novembro de 2019 - Adley Bergson 
Gonçalves de Abreu - Presidente da Comissão Responsável pelo 
Processo Seletivo da Faculdade - Portaria 1763/2019
<END:1131030:48>

IPEM-MT
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:1130999:48>

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO - IPEM/MT

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0005277/2019/IPEM/MT

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0005/2019/IPEM/MT

1.1.          A Superintendência de Aquisições Governamentais/SEPLAG 
torna público que realizará a repetição da licitação, conforme Portaria 
Conjunta nº 004/2019/SEPLAG/IPEM/MT, de 14 de Fevereiro de 2019, 
tendo por objeto contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de comunicação de Dados - através de REDE PRIVATIVA - 
SERVIÇOS ACESSO E UTILIZAÇÃO - ACESSO A INTERNET LINK COM 
VELOCIDADE DE 60 MBPS (DOWNLOAD 60MBPS E UPLOAD 30 MBPS), 
para atender as necessidades do Instituto de Pesos e Medidas de Mato 
Grosso - IPEM/MT, constantes no Edital e em seus anexos.

LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias 
06/12/2019 a 11/12/2019, período integral, exceto quanto ao dia da abertura 
da sessão, quando o horário máximo de aceitação será até às 08h45min 
(horário de Cuiabá-MT).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 11/12/2019 
às 09h00min (HORÁRIO DE CUIABÁ-MT), através do endereço: http://
aquisicoes.gestao.mt.gov.br.

EDITAL DISPONIBILIZADO: Portal de Aquisições http://aquisicoes.
gestao.mt.gov.br - duvidas tel. 0XX-65-3624-8785 - Ramal 256. (horário: 
07h30 min às 12h00 e 13h 00min a 16h30min).

Cuiabá-MT, 25 de Novembro de 2019.

PATRICIA DE PAULA DORILÊO
Coordenadora de Administração Sistêmica

<END:1130999:48>

JUCEMAT
JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1130907:48>

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2018

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA.
CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- JUCEMAT.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato por mais 12 meses, com fulcro no inciso II do artigo 
57 da Lei Federal 8.666/1993.

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem vigência a partir de 05/11/2019.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições 
do contrato original não alterados pelo presente instrumento.

DATA DE ASSINATURA: 24/10/2019.
ASSINAM: Pela Contratante, Gercimira Ramos Moreira Rezende. Pela 
Contratada, Flávia Thais Gomes Moreira.
<END:1130907:48>

<BEGIN:1130994:48>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 0400-2019

COOPERANTE: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso.
COOPERADA: Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT.

OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 
mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 
Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 
mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o fim exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de Fun-
cionamento.

VIGENCIA: 60 meses, a contar da data de sua publicação
DATA DE ASSINATURA: 04 de novembro de 2019.
PROCESSO: 465878/2019
SIGNATÁRIOS: Pela Cooperante, GERCIMIRA RAMOS MOREIRA 
REZENDE e pela Cooperada, JONAS RODRIGUES DA SILVA.
<END:1130994:48>

<BEGIN:1130919:48>

RESOLUÇÃO PLENÁRIA Nº 010 de 25/11/2019

O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias previstas no Art. 21, I, do 
Dec. 1.800, de 30 de janeiro de 1996:

ACOLHENDO PARECER DA PROCURADORIA REGIONAL, APOIADO 
NO DISPOSTO NO ART. 28 DA LEI FEDERAL 8.934, DE 18/11/1994 C/C 
ARTIGO 1º, I E ARTIGO 30 I, G DO DECRETO FEDERAL Nº 1.800/96 E 
ART.38 VI DO DECRETO ESTADUAL Nº 2.060/2013 E SUMULA 473 DO 
STF.

RESOLVE,

ANULAR A EXTINÇÃO DA EMPRESA: ULISSES HUGO DE PINHO 
87873214168, ARQUIVADA EM 30/11/2011, COM PROTOCOLO 
11/227.076-0, EM RAZÃO DE O REGISTRO DA EMPRESA NO ÓRGÃO 
COMPETENTE PARA A MODALIDADE JURÍDICA EM QUESTÃO 
ENCONTRAR-SE ATIVO.

GERCIMIRA RAMOS MOREIRA REZENDE
PRESIDENTE

<END:1130919:48>

INTERMAT
INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:1130931:48>

EXTRATO DO CONTRATO 33/2019

Contratante: INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - INTERMAT.
Contratado (a): JOARES BELMONTE ROMEIRO E ESPOSA
Objeto: Aquisição de Terras de Domínio do Estado de Mato Grosso nos 
Termos Processo de Regularização de Ocupação n° 220240/2014.
Valor do contrato: R$ 799.900,74 (Setecentos e noventa e nove mil 
novecentos reais e setenta e quatro centavos), que o contratado pagará ao 
contratante, à vista. Será concedido o desconto de 20% (vinte) por cento, 
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